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Desenvolvimento para todos.

PREFEITURA MUNICIPAL
O PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR N° 70 DE 05 DE ABRIL DE 2010.

•

MODIFICA A PLANTA DE USO E

OCUP AÇÃO DO SOLO.

A Câmara Municipal de Patrocínio, por seus representantes legais,

aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - O trecho compreendido entre as Ruas Presidente Vargas e a

Avenida José Maria Alkimim, entre as Ruas Rio Branco e Furtado de Menezes,

poderá receber edificações com até 5 (cinco) pavimentos.

Art. 2° - Esta lei Complementar entra em vIgor na data de sua

publicação.

Patrocínio-MG, 05 de abril de 2010.
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